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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NS 222, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ns 1.897, de 9 de outubro de 2025.

Art. le Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 144.215,00 (Cento e quarenta e

quatro mil e duzentos e quinze reais).

Secretaria:

Locâl:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

valor:

Elêmênto de Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

010701-SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

188

12.365.0009.2091

2091-DESENVOTVTMENTO E MANUTENçÃO DO ENSTNO tNFANT|L - 25%

Rs 144.215,00

3.3.90.3O.OO.MATERIAL DE CONSUMO

1.500

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§19, lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

da Anulação das Seguintes Dotações;

Sêcretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

PÍoieto de Atividadê:

Valor:

Elemento de
Despêsa:

Fonte de RecuÍsos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

010701-SECRETAR|A MUNtCtPAt DE EDUCAÇÃO

148

12.122.OOL6.2022

2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE €DUCAçÃO

Rs s2.012,00

4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500

S€crêtaria:

Local:

Flcha:

PÍogÍamática:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

010701-SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

153

12.361.0009.1052

Av. Fernando corrêa da costa, 940, ce ntro, c#ágsnoo Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www .OedraOreta.ryfíu.bÍ - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

Secretaria:

local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fontê de Recuísos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

1052-CONSTRUçÃO E REFORMA DE QUADRAS pOLTESPORTTVAS NAS ESCOTÂS - ENSTNO

FUNDAMENTAL - 25%

Rs 30.000,00

3.3.90.39.00-OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01o701-SECRETARIA MUNTCtPAI DE EDUCAçÃO

155

12.361.«)O9.2081

2o81-CAPACITAçÃO E QUATIFICAçÃO DOs PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO - 25%

R5 1O.OO0,0O

3.3.9O.39.OOOUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDlCÂ

1.500

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

olo7ol-SEcRETARtA MUNtctPAt- DE EDUCAçÃO

155

12.361.0009.2090

2O9O.DESENVOTVIMENTO E MANUTENçÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

Rs 10.000,00

4.4.90.51.oo{BRAS E tNSTALAçÕES

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

olo7o1-sEcRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

166

12.361.0009.2090

2O9O.DESENVOLVIMENTO E MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

Rs 20.000,00

4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o10701-SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

L67

12.361.0009.2099

2099-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAúRIO EDUCAçÃO

Rs 2.203,00

Secreterie:

Local:

Ficha:

Progrâmática:

Proieto de Atividade:

valoÍ:
Elemênto de
D€spesa:

Fontê de Recursos:

SecÍetaria:

Local:

Ficha:

Pro&amática:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fontê de Recursos:

Sêcrêtaria:

Locâl:

Ficha:

PÍotÍamática:

PÍoiêto dê Atividede:

Valor:

Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

3.3.90.39.0O-OUTROS SERVTçOS DE ÍERCEIROS - PESSOA JURIDICÂ

1.500

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Cen P 78795-000 Pedra Preta/MT
T€lefone: (66) 3486-44OO - httpl /www.pedrapreta v.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



Secretaria:

Local:

Ficha:

Programática:

PÍoreto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAT DÊ EDUCAçÃO

010701-SEcRETARtA MUNtCIPAt DE EDUCAçÃO

180

12.365.0009.1042

1042-AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE - ENSINO INFANTIL- 25%

Rs 20.000,00

4.4.90.52,00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,9 de outubro de 2025.

IRACI F DE SOUZA

Prefeita Municipal.

Av. ternando corrêa da costa,94o, centro, cEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www-pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedÍapreta.mt.gov.br
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ciado o 5r VTCTOR ALBERTO SEVERII{O FR^ZÃO, CpF:
318.XXX.488-20, dêvidamente habilitado confoÍme as exigências
editâlíciãs.

À4aiores informações poderão ser obtidôs pelo e-mail licita-
cao@pedrapreta.mt.gov.br, junto à Comissáo de Cont.atação.

lmóveis pertencentes ao Município

Pedra Preta - MT, 09 de outubro de 2025.

RITHYENE GOMES DA SILVA

(portaria 186/2023)

Agente de Contratação

DECRETO IIE 221, DE 2025 . FICA AEERTO CRÉDTTO ESPECTAL I{O ORçÀiIE]{TO AÍiIUAL DO EXERCICTO DE 2025.

Fica abeíto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

Â PREFEITA llUl{lClPAL DE PEDRA PREÍA, Estaóo de Màto crosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes fo.am confe-
ridas na Lei Orçãmentária nc 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decretai

CONSIDER^NOO a Lei ne 1.896, de 9 de outubro de 2025.

aÊ. 1e Fica aberto no PPÁ,,/LDo e no orçamento vigente municipal cRÉDlTo ADICtoNAL ESPECIAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas,
no valor de até R$ 650.000.00 (seiscentos e cinquênta mil reôis).

Secretariâ: sEcREraRra MUNrcrpÂL DÉ viaÇÃo E oBRAs púBLtcAS

Locali 01oso1 , sEcRETffi rA-Ãô Ê oBRÀs pitBúcAs
Fichà: 571
Proqramáti<ar 04.122.0001.2025
Projêto de Âtividâde: 2025 - MANUTENCÀo DAs aIVtDADts DA sEc. DE oBRAS

R$ 650.00o,0o
Elemênto de Oespêsa: 3.3.50.43.0O - SUBVENCOES SOCtÂtS
Fonte dê ReGursos: 2.500

AÊ, 2q Em consonància com o disposto na Lei no 4,320, de 17 de março de 1964, aÊ. 43, §la, I, parô cobertu.â do cédito de que

trata o art. ls desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes de superavit Financeiro.

AÉ. 3e Fica àlterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentiário vigente.

Art, 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal.

DECRETO NE 222, DE 2025 . FICA ABERTO CRÉDÍO SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ANUÂL DO EXERCiCIO OE 2025.

Flca aberto Cíédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFÊ|TA MUNICIPAL OE PEDRA PRErA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária no 1781 de 20 de

dezembro de 2o24 decreta:

COaISIOERA DO a Lei nc 1.897, de 9 de outubro de 2025-

Ârt. 1e Fica aberto no PPÂ,/LDO e no orçamento vigentê municipal um CREDITO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abaixo discriminadôs, no

valor de até R$ 144.215,00 (Cênto e quarênta e quatro mil e duzentos e quinze reâis).

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.oíg 4t2 Assinado Digitalmente

raaRla REGtf,A QUtIlr{O AIUES

Equipe de Apoío

AVISO DE RESULTADO CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS
oo5/2025 - SORTETO OitLtNE

A Prefeitura Municipal de pedra preta - MT, através de sua Comis_
são de ContÍatação, instituída peta porta.ia n.411/2025 de OB de
setembro de 2025, de acordo com a Lei n-" 14.133/21, e as alte.a-
çôes que a sucederâm, toma público o resultado do softeio online
reÍerente ao Credenciamento de Leiloeiros, Íeâlizado no dia 09 de
outubro de 2025 às 14:00, em ambiente virtual, conforme previs-
to no edital do certame.

O vídeo da gravação encontra-se disponível para acesso público
no seguinte link:

https://youtu.be/gcj lnfsl0Us

Após a realização do sorteio, foi definido como leiloeiro creden-
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Secrêtarlâ: SECRETARIA MUNICIPAL DE Ê

a 1 ti 1.5ECR EIAR I'l L] N IC L DE E D
Local

há:
12.365.0009.2091
209 1 OES E NVOLVI ta ENTO E MANUTE DO ENSINO INFANTIL. 257ô

1.14.215.00
3. 90. l 0 00-MATE RIAL D É coNSUMOElemênto dê Dêspesa:

Fonte dê Recursos: 1.500

AÊ. 2e Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de 1? de março de 1964, ârt. 43, slc. lll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1o desta Lej, sel.âo utilizados Íecursos provenientes da Anulação das Sêguintes Dotaçôes;

SecretaÍiâ: IA MUNICIPÂL DE
1O70I.SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDLocàl:

Ficha: 148
Progràmáti(ô: 12.122.0016.2022
Projeto de Ativiàade 022-MÀNUTE DAS ATIVIOÂDES DA SEC, OE E

R$ 52.012,00
4.4.90.5? NTOS E MATERIÂL PERMANENTE
1.500

Elemento de Despeia:
Fohte dê Rêcursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE E

010701 RIA MUNICIPAL DE EDU
Ficha: 153
Proqramática: 12.361.0009.1052
Projêto dê Atividâdê: 1O52,CONSTRU E E FOR M D E aUÂD RAS POLI E 5 S NA5 E 5CO LAS EN 5l N o U N OAl..{ E NTAL 2 5

30. 00
El€mento de Despesâ: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVT OS DE TERCEIROS - PESSOÀ UR CA
Fonte dê Rêcursosi 1.500

Se<rêtariâl ECRETARIA MUNICIPAL DE ED

Qlo,/0l-SEcRFTARTA MUNtctPAL Or- FDUCAçÀO
Ficha: 155
Programática: 12.361.0009.2081
Proteto d€ Atividadê: 2O81.CAPACIIAÇÀO E QUATIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACÃO - 25%

R9 10.O00,00
Elêmentô de Dêspcsã: 3 3.90 39.00.OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDTCÁ
Fonte de Rê<ursos: 1.500

S€arêtaria:

Secretarià: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Loaal: O1OTOI.SECREIARIA MUNICIPAL DE EDU
Fi.ha: 165

ramática: 12.361_0009.2090
Proieto dê Atividade: 2OgO.DISENVOLVIMENTO T MANUTTNCÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

Rt 10.000.00
Elêmênto dê Dêspêsôl 4.4.90.s1.00-oBRAS E rNsrALÂçÔES
fonte de Rêcursos: 1.500

S€crêtaíia: SECRFIÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0ú701-sEcREraRra úúNrcrpaL DE EDUcaçÀo

Fi.ha: 166
PÍo9ramáticô: 12.361.0009.2090
Proieto dc ÂHvidâdê: 2OgO.DESENVOLVIMENTO E MAfuUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

R$ 20.000,00
El€mênto de Dêspêsa: 4.4.90,52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENÍÉ
Fonte dê Recursos: 1.500

5êcretada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCÂçAO
Local: OlOTOl.SECRETARIA MUNICIPÁL DE €DUCAçÃO
fichà: 161
Proqramáticô: r2.361.0009.2099
Proiêto dê Atividadê: 2099-úÃNÚÍENÇtrO DO PROGRAMA SAúRIO EDUCAC}O

R§ 2.203.O0
Elemêato dê Dêspêsâ: ,.3.90.39.00-ourRos sERvlÇos DE iERcErRos - pEssoa juRíDrcÂ
Foirte dê RêruÍsos: 1.500

SêcretaÍie: SEcRETARTA MUNTCTPAL 05 EDUCÂçÀO
O1O7O1-SECRETAR!A MUNICIPAL DE ÉDLJCAEÁO

Fi.ha: 180
Proqramátlca: 12.365 00CS.1042
Proiêto dê Atividadê: 1O42.AOUISIçAO OE EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO INFAI,IÍIL. 2S%

R$ 20.000,00
Elelnento de DêsPê5a: 4.4.9O.52.OO.EOUIPÀMENTOS E MATERIAL PERMANENTÉ
Fonte dê Rêcursoa: 1.500

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exeÍ-
cício orçamentário vigente,

ÂÉ,4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 4r3 Assinado Digitalmente
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Pedía Preta/MT.9 de outubro de 2025

IRÂCI FENREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETo ile 223, DE 2025 - Flca ÂBERÍo cRÉDEo EspEctal !{o oRç^ilÊtúTo Â}|UAL oo ExERcícto DE 202s.

Fica aberto Credito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

Â PREFEITA i,lUNlCtPÀL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legãis, e das que lhes foíam confe_
ridas na Lei Orçamentária nc 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei nc 1.898, de 9 de outubro de 2025_

Art' 19 Fica aberto no PPÂ,/LDo e no orçamento vigente municipal um CREDÍTo EsPEclÂL. nas dotaçôes ôbaixo discriminadas, no valor
de até R$ 63.743,79 (Sessenta ê três mil setecentos e quarenta e três reajs e setenta e nove centavos).

S€cretaria: SECRETARTA MUNrctpÂL oE EDUCAçÃo
Lo(âl: 01O7O1 SECREÍARIA MUNICIPÂL DE EDUCAçAO
Fi(ha: 589
Proqrãmáticà: 12.361.0009.2082.0000
Projêto dê Âtividadê: 2082-ÂUXILIO FINANCEIRO ÀO TRÂNSPORTE ESCOLAR

RS 63.743,79
Elemento dê Oespêsa: 3.3.90-39.00 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS - PESSOAIURtDtCA
Fontê de Rêcursos: 2.150

ÀÉ. 29 Em consoôáncia com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1o, l, para cobertura do cédito de que
trata o art. 1o dêsta Lei, seÍão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3t Fica alteíado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4e Este Decreto entra em vigo. na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefêita Municipal.

DECRETO NS 224, DE 2025. FICA ABERTO CRÉDITO SUPLEMENÍÂR NO ORçAMENTO ÂNUÂL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica abeÍto Crédito Suplementar no OÍçamento Anuàl do exercício de 2025.

A PREFErÍA tilUNlClPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e das que lhes foram confe-
ridas na Lei Orçamentária no 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei nc 1.899, de 9 de outubro de 2025.

AÊ. le Fica abeíto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CREDITO SUPLEMENTAR, nas dotaçôes abôixo discriminadas, no
valor de até R§ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

SecÍêtaíiô: SECREÍÂRIA MUNICIPAL DÊ SAÚDE
Locàl: OI1102 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fichâi 416
Proqramática: 10.302.0005.2045.0000
Proiêto de Atividadê: - MÂNÚTENCÃO E ENCARCOS COM O FUNDó DA SAÚDÉ

RS 500.000_00
Elêmênto dê Oêspêsa: 3,3.90.30.00 - MAÍERIAL DE CONSUMO
Fontê de Rêcursos: 1 62t

AÉ. 2e Em consonância Com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43. §lc, ll, para cobertura do crédito de quê
trata o aít. 1o desta Lei, sêrào utilizados rêcuísos provênientes de Excesso de AÍrecadação.

Aít. 3e Fica alteÍado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentáíias - LDO e Lêi Orçamentária Anual - LOA parâ o êxer-
cício orçamentário vigente.

AÊ. ae Este Decreto entra em vigor oa data de sua publicação.

Pedra P.eta/MT, 9 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

AMM-MT . hüps://amm.diariomunicipal.org 474 Assinado Digitalmente


